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Ministério da Educação

 

ENCARTE Nº "B" - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO/2021/DIP/CMEP/CGGA/CGGA/SAA-MEC

PROCESSO Nº 23000.020536/2020-07

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO - TCE

TCE nº: _____________________

Aos __ dias do mês de __________ de ____, na cidade de Brasília/DF, neste ato, as partes a seguir nomeadas:

 

I - INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Nome  
Razão social  
CNPJ  
Endereço  
Bairro  
Cidade  
UF  
CEP  
Fone  
E-mail  
Representada por  
Cargo  
Responsável pelo estágio  
Cargo  

 

 

II - CONCEDENTE

Razão social  
CNPJ  
Endereço  
Bairro  
Cidade  
UF  
CEP  
Fone  
E-mail  
Representada por  
Cargo  
Supervisor  
Cargo  

 

III – ESTAGIÁRIO

Nome  
Endereço  
Bairro  
Cidade  
UF  
CEP  
Fone  
E-mail  
Data de Nascimento  
Curso  
Período do curso  
Nível  
Turno  
Matrícula  
CPF  
Identidade  
Nacionalidade  
Estado Civil  

 

IV – AGENTE DE INTEGRAÇÃO

Nome  
Razão social  
CNPJ  
Endereço  
Bairro  
Cidade  
UF  
CEP  
Fone  
E-mail  
Representada por  
Cargo  

Celebram entre si este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, convencionando as cláusulas expressas abaixo:

CLÁUSULA 1ª: Este instrumento tem por objetivo formalizar as condições para a realização de ESTÁGIO DE ESTUDANTE e particularizar a relação jurídica especial existente entre o Estudante, a Concedente e a Instituição de Ensino caracterizando a não vinculação empregatícia, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 2ª: Ficam compromissadas entre as partes as seguintes condições para realização do estágio:

a) O presente Termo de Compromisso de Estágio decorre do Contrato nº ______, firmado entre a Concedente de Estágio e o(a) ____________________________.

b) Natureza do estágio: não obrigatório e remunerado.

c) Vigência de: _____/_____/_______ até _____/_____/_____;

d) Horário: _________ às ___________ horas, em 5 dias, ___ horas diárias, e totalizando ___ horas semanais.

e) Bolsa-Auxílio mensal, no valor de: R$ ______ e R$ ______ por dia estagiado correspondente a auxílio transporte.

f) Recesso do Estagiário: será concedido nos termos do do art. 13 da Lei nº 11.788/2008 e do art. 15 da Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019.
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CLÁUSULA 3ª Cabe à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

a) Aprovar o ESTÁGIO de que trata o presente instrumento, considerando as condições de sua adequação à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do ESTAGIÁRIO e ao horário e calendário escolar.

b) Aprovar o Plano de Atividades de Estágio que consubstancie as condições/requisitos suficientes à exigência legal de adequação à etapa e modalidade da formação escolar do ESTAGIÁRIO.

c) Avaliar as instalações da CONCEDENTE por meio de instrumentos próprios e sua adequação à formação cultural e profissional do educando.

d) Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do ESTAGIÁRIO.

e) Comunicar à parte CONCEDENTE do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

f) Zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimentos de suas normas.

g) Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios e seus educandos.

h) Exigir do ESTAGIÁRIO a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades.

i) Comunicar ao Agente de Integração a conclusão, desistência ou abandono de curso, bem como o trancamento de matrícula ou a perda do vínculo.

CLÁUSULA 4ª Cabe à CONCEDENTE:

a) Zelar pelo cumprimento do presente termo de compromisso.

b) Proporcionar ao ESTAGIÁRIO condições de exercício das atividades práticas compatíveis com plano de atividades de estágio.

c) Designar um supervisor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do ESTAGIÁRIO, para orientá-lo e acompanhá-lo no desenvolvimento das atividades do estágio.

d) Solicitar ao ESTAGIÁRIO, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da regularidade da situação escolar, uma vez que trancamento de matrícula, abandono, conclusão de curso ou transferência de instituição de ensino constituem motivos de imediata rescisão.

e) Efetuar o pagamento da bolsa-auxílio e do auxílio transporte diretamente ao ESTAGIÁRIO;

f) Assegurar ao ESTAGIÁRIO recesso remunerado nos termos da Lei nº 11.788/2008 e do art. 15 da Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019.

g) Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente informados pelo ESTAGIÁRIO, mediante apresentação de declaração ou outro documento que o valha, emitido pela Instituição de Ensino, que indique as datas das avaliações periódicas e finais.

h) Elaborar os relatórios de atividades semestralmente para encaminhamento à instituição de ensino, com vista obrigatória do ESTAGIÁRIO.

i) Elaborar termos de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas pelo ESTAGIÁRIO.

j) Entregar, por ocasião do desligamento do ESTAGIÁRIO, termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho.

k) Manter em arquivo e à disposição da fiscalização os documentos firmados que comprovem a relação de estágio.

l) Informar ao CONTRATADO a rescisão antecipada deste instrumento, para as devidas providências administrativas que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA 5ª Cabe ao ESTAGIÁRIO:

a) Cumprir, com todo empenho e interesse, toda programação estabelecida para seu estágio.

b) Observar, obedecer e cumprir as normas internas da CONCEDENTE, preservando o sigilo e a confidencialidade das informações que tiver acesso.

c) Apresentar documentos comprobatórios da regularidade da sua situação escolar, sempre que solicitado pela CONCEDENTE.

d) Manter rigorosamente atualizados seus dados cadastrais e escolares, junto à CONCEDENTE e ao AGENTE DE INTEGRAÇÃO.

e) Informar de imediato, qualquer alteração na sua situação escolar, tais como: trancamento de matrícula, abandono, conclusão de curso ou transferência de Instituição de Ensino.

f) Entregar, obrigatoriamente, à INSTITUIÇÃO DE ENSINO e à CONCEDENTE uma via do presente instrumento, devidamente assinado pelas partes.

g) Informar previamente à CONCEDENTE os períodos de avaliação na Instituição de Ensino, para fins de redução da jornada de estágio.

h) Preencher os relatórios de estágio a fim de subsidiar as Instituições de Ensino com informações sobre seu estágio.

CLÁUSULA 6ª O presente instrumento e o Plano de Atividades de Estágio serão alterados ou prorrogados por meio de TERMOS ADITIVOS.

§ 1º O presente Termo de Compromisso de Estágio pode ser denunciado, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita, pela Instituição de Ensino, pela Concedente ou pelo Estagiário.

§ 2º O não cumprimento de quaisquer cláusulas do presente Termo de Compromisso de Estágio, constituem motivos para imediata rescisão.

CLAUSULA 7ª Em atenção ao art. 16 da Instrução Normativa nº 213/2019, ficam expressamente consignadas, no presente instrumento, as condições do desligamento do ESTAGIÁRIO, a saber:

a) Automaticamente, ao término do estágio;

b) A pedido;

c) Decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho no órgão (CONCEDENTE), na entidade ou na Instituição de Ensino.

d) A qualquer tempo, no interesse da Administração (CONCEDENTE), inclusive por contingenciamento orçamentário;

e) Em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida no Termo de Compromisso de Estágio - TCE;

f) Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias consecutivos ou não, no período de um mês, ou 15 (quinze) dias durante todo o período de estágio;

g) Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário; e

h) Por conduta incompatível com a exigida pela Administração (CONCEDENTE).

CLÁUSULA 8ª A INSTITUIÇÃO DE ENSINO, a CONCEDENTE e o ESTAGIÁRIO, signatários deste instrumento, de comum acordo e para os efeitos da Lei nº. 11.788/2008, elegem o _____________________ como seu AGENTE DE INTEGRAÇÃO a quem comunicarão a interrupção ou eventuais modificações do convencionado no presente instrumento.

Parágrafo único Nos termos do inciso VI, do art. 23 da Instrução Normativa nº 213/2019, é vedado ao AGENTE DE INTEGRAÇÃO, qualquer espécie de cobrança ou desconto na bolsa-auxílio do ESTAGIÁRIO.

CLÁUSULA 9ª O ESTAGIÁRIO durante a vigência do presente Termo de Compromisso de Estágio estará segurado contra acidentes pessoais conforme apólice nº _____________________________ no valor de _____________________, da seguradora ______________________________. E, por estarem de inteiro e comum acordo com o Plano de Atividades de Estágio abaixo descrito e com as demais condições estabelecidas neste Termo de Compromisso de Estágio, as
partes assinam em 4 vias de igual teor.

 

 

PLANO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO

(Informar as atividades do estagiário)

 

 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
carimbo e assinatura 

 
CONCEDENTE

carimbo e assinatura
 

 
ESTAGIÁRIO ou Representante Legal


RG:

 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO


carimbo e assinatura
 

 

 

                                                                                                  

                                                                                                 


 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erika Bittencourt de Sousa Veras, Coordenador(a), em 29/07/2021, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Cristiana Alves do Amaral, Servidor(a), em 29/07/2021, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Helio Barbosa da Silva, Chefe de Serviço, em 30/07/2021, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Jaime Batista Belem, Chefe de Serviço, em 30/07/2021, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2788659 e o código CRC 50B8DCEC.

Referência: Processo nº 23000.020536/2020-07 SEI nº 2788659


